INDICAÇÃO Nº 
1710
, DE 2005

Considerando que, na Audiência Pública realizada pela Comissão de Finanças e Orçamento desta Casa, no dia 08 de agosto de 2005, na cidade de Itapeva, da qual participou este Parlamentar, para tratar das demandas regionais a serem incluídas na peça orçamentária do próximo ano, a Lei Orçamentária Anual – LOA-2006, a ser encaminhada pelo Senhor Governador;

Considerando que, dentre as demandas priorizadas pelos Vereadores locais e de outros municípios, além de pessoas e demais representantes da sociedade civil organizada participantes daquele evento, encontra-se a pavimentação da Estrada Vicinal que liga os Municípios de Apiaí e Itaóca;

Considerando que, não há pavimentação alguma em referida estrada;

Considerando por fim, que trata-se de proposição de enorme interesse público do Estado, de vários municípios e localidades do interior paulista;

INDICO, nos termos do artigo 133, inciso II e 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da ALESP, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Geraldo Alckmin, que inclua no Projeto de Lei que “Orça a Receita e fixa a Despesa do Estado para o Exercício de 2006” recursos para a pavimentação da Estrada Vicinal que liga os Municípios de Apiaí e Itaóca.

Sala das Sessões, em

Deputado Hamilton Pereira - PT
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